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Lei nº 1.011,

de 12 de Julho de 2005.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2005, Lei nº 991 de 20 de Dezembro de 2004, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender o seguinte projeto:

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

	26
	Secretaria de transporte

	022
	Modernização e Gerenciamento

	001
	Secretaria de Transporte

	0782
	Transporte Rodoviário

	2052
	Aquisição de Veículos

	4490.5200
	Equipamentos e Materiais Permanentes
	R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

	Total
	R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)


Art. 2º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 12 de Julho de 2005.
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